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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

ANALISTA AMBIENTAL 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em qualquer 

área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Atribuições Gerais: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 

relativos à salvaguarda e à preservação do patrimônio cultural no âmbito do licenciamento ambiental, que 

compreendam realizar fiscalização, vistorias, avaliações de campo, desenvolver e participar das atividades de 

articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais, e elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, 

notas, termos de referência, relatórios e avaliações técnicas. 

 

ANTROPOLOGIA 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciências 

Sociais ou Antropologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) 

Atribuições Gerais: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 

relativos à salvaguarda e à preservação do patrimônio cultural no âmbito do licenciamento ambiental, que 

compreendam realizar fiscalização, vistorias, avaliações de campo, desenvolver e participar das atividades de 

articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais, e elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, 

notas, termos de referência, relatórios e avaliações técnicas. 

 

ARQUEOLOGIA 

Requisitos: a) diploma, devidamente registrado, de bacharelado em Arqueologia fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC, conforme inciso I do art. 2º da Lei nº 13.653, 18 de abril de 2018; OU b) 

diploma em Arqueologia emitido por escolas estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos títulos 

tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legislação pertinente, conforme inciso II do art. 2º da Lei nº 

13.653/2018; OU c) diploma, devidamente registrado, de nível superior em qualquer área de formação fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de pós-graduação na área de concentração 

em Arqueologia, com dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado sobre Arqueologia e  com pelo menos dois 

anos consecutivos de atividades científicas próprias do campo profissional da  Arqueologia, devidamente 

comprovadas, conforme inciso III do art. 2º da Lei nº 13.653/2018; OU d) diploma, devidamente registrado, de 

nível superior em qualquer área de formação fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, 

acrescido de pelo menos cinco anos consecutivos, ou dez anos intercalados, no exercício de atividades científicas 

próprias do campo profissional da Arqueologia, devidamente comprovadas, conforme inciso IV do art. 2º da Lei 

nº 13.653/2018; OU e) diploma, devidamente registrado, de nível superior em qualquer área de formação 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de curso de especialização em 

Arqueologia, reconhecida pelo MEC, e, pelo menos, três anos consecutivos de atividades científicas próprias do 

campo profissional da Arqueologia, devidamente comprovadas, conforme inciso V do art. 2º da Lei nº 

13.653/2018. 

Atribuições Gerais:  Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 

compreendendo acompanhamento, análises técnicas, fiscalização e demais atividades inerentes à preservação e 

salvaguarda do patrimônio cultural de natureza arqueológica, em acordo aos processos institucionais do Iphan de 

identificação, reconhecimento, proteção e avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico; dentre outras 

atividades compatíveis com as atribuições profissionais pertinentes ao exercício da função de arqueólogo.   
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ARQUITETURA E URBANISMO 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 

Arquitetura e Urbanismo, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC) 

Atribuições Gerais: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 

relativos à salvaguarda e à preservação do patrimônio cultural no âmbito do licenciamento ambiental, que 

compreendam realizar fiscalização, vistorias, avaliações de campo, desenvolver e participar das atividades de 

articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais, e elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, 

notas, termos de referência, relatórios e avaliações técnicas. 

 

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 

Pedagogia, ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de  em curso de graduação de nível superior com 

habilitação em licenciatura em Ciências Sociais, Geografia ou História ou diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível superior em qualquer  área de formação acrescido de especialização, mestrado ou 

doutorado na área da Educação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC). 

Atribuições Gerais: Apoiar, orientar e prestar assistência técnica às unidades do Iphan no planejamento e 

execução das ações de educação patrimonial, participação social e formação no campo do Patrimônio Cultural; 

atuar no desenvolvimento de programas, projetos e ações educativas de caráter transversal e interdisciplinar 

visando ampliar o diálogo e as formas de participação social nos processos de mobilização, interpretação, 

mediação, reconhecimento, identificação, salvaguarda, preservação e valorização do Patrimônio Cultural; 

desenvolver materiais e termos de referência para a elaboração de pareceres e manifestações técnicas referentes 

ao campo da Educação Patrimonial nos processos institucionais de identificação, reconhecimento, salvaguarda, 

licenciamento ambiental, apoio e fomento do Patrimônio Cultural. 

 

GEOPROCESSAMENTO DE DADOS 

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 

Engenharia Cartográfica, Geografia ou Geociências, ou nível superior em qualquer área de formação, acrescido 

de pós-graduação em Geoprocessamento, Sistema de Informações Geográficas (SIG) ou Geomática, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) 

Atribuições Gerais: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, 

relativos à salvaguarda e à preservação do patrimônio cultural no âmbito do licenciamento ambiental, que 

compreendam realizar fiscalização, vistorias, avaliações de campo, desenvolver e participar das atividades de 

articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais, e elaborar estudos, análises cartográficas, 

análise de dados geoespaciais, produção de mapas, produção de indicadores de gestão, controle de planilhas, 

desenvolvimento e acompanhamento de softwares e sistemas,  pareceres, laudos, notas, termos de referência, 

relatórios e avaliações técnicas. 

 

 

  


